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INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE

Nº 70001179175

PROPONENTE: 3ª CÂMARA CÍVEL

INTERESSADOS: JOÃO CARLOS SILVA BARCELLOS E ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CAIXA-ARQUIVO: A3.2

SITUAÇÃO: Registrado e colocado em circulação em 10/09/2001.

CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA. OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO. REQUISITOS DA LEI LOCAL. ADMISSIBILIDADE. É CONSTITUCIONAL O ART. 1º, § ÚNICO, DA LEI 11.129/98, QUE EXCLUI DO ÂMBITO DA APOSENTADORIA COM PROVENTOS PROPORCIONAIS O OCUPANTE DO CARGO EM COMISSÃO, PORQUE, SEGUNDO O ART. 40, § 2º, DA CF/88 – EXCEÇÃO À REGRA DE QUE NÃO É LÍCITO AOS ESTADOS E AOS MUNICÍPIOS LEGISLAR, QUANTO À APOSENTADORIA DOS SEUS SERVIDORES, DIFERENTEMENTE DO MODELO FEDERAL – INCUMBE À LEI LOCAL REGULAR A APOSENTADORIA DESSES SERVIDORES. LIÇÕES DA DOUTRINA. PRINCÍPIO DA MORALIDADE: DESTINANDO-SE OS CARGOS EM COMISSÃO À OCUPAÇÃO TEMPORÁRIA DO SERVIDOR, INFRINGE O ART. 37, CAPUT, DA CF/88 OUTORGA-LHES TRATAMENTO IDÊNTICO AOS TITULARES DE CARGOS EFETIVOS, QUE REALIZAM CONCURSO, E, POR TAL MOTIVO, CONSENTÂNEO À MORALIDADE VEDAR A APOSENTADORIA COM PROVENTOS PROPORCIONAIS, O QUE SÓ IMPÕE  DESPESAS AO ERÁRIO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE REJEITADO POR MAIORIA.

ACÓRDÃO: Acordam, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça, rejeitar o incidente de inconstitucionalidade, por maioria, de conformidade e pelos fundamentos constantes das inclusas notas taquigráficas, que integram o presente acórdão.

